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MATÉRIA: Projeto de Resolução nº 001/2026 - "DISPÕE SOBRE A FILIAÇÃO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TERESA À ASSOCIAÇÃO DAS CÂMARAS 
MUNICIPAIS E DOS VEREADORES DO ESPÍRITO SANTO – ASCAMVES, 
AUTORIZA PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 
 
AUTORIA: Mesa Diretora 
 
CONCLUSÃO DO RELATOR: Favorável à tramitação da matéria. 
 
 
I – PARECER 
 
O Projeto de Resolução nº 001/2026 que dispõe sobre a filiação da Câmara 
Municipal de Santa Teresa à Associação das Câmaras Municipais e dos 
Vereadores do Espírito Santo – ASCAMVES, inscrita no CNPJ 
29.261.474/0001-79, fundada desde o ano de 2017. 
 
Esta iniciativa  busca fortalecer institucionalmente o Poder Legislativo 
Municipal na defesa de suas  prerrogativas e no aprimoramento das 
atividades parlamentares, uma associação que também disponibiliza 
assessoria técnica, além de estabelecer parcerias com órgãos e instituições 
públicas e privadas, com o propósito de fortalecer a atuação legislativa no 
âmbito municipal.  
 
A ASCMAVES promove a integração entre vereadores de outros municípios, 
desenvolve ações coletivas voltadas ao interesse público, promove fóruns 
permanentes de capacitação e o custo para associar-se é uma contribuição 
fixada em Assembleia Geral, paga por meio de boleto bancário, podendo ser 
parcelada mensalmente ou parcela anual. 



 

A contribuição terá o caráter exclusivamente destinado ao custeio das 
atividades da ASCAMVES, nos termos de seu estatuto, vedada qualquer 
desvio da entidade. 
 
Há previsão ainda de que a desfiliação poderá ocorrer a pedido expresso do 
associado com antecedência mínima de 30 dias ou em caso de dissolução da 
ASCAMVES, e/ou qualquer outro meio previsto em seu estatuto. 
 
É o breve relatório. 
 
II – CONCLUSÃO 
 
O Projeto de Resolução é o instrumento adequado que pode ser utilizado 
para regular matérias de competência privativa da Câmara dos Vereadores. 
Assim está previsto no artigo 43 da Lei Orgânica do Município: 
 

Art. 43. Os projetos de resolução disporão sobre 
matérias de interesse interno da Câmara e os 
projetos de decreto legislativo sobre os demais casos 
de sua competência privativa. 

 
Nota-se que o tema abordado dispõe sobre matéria estritamente do interesse 
interno desta casa de Leis, a fim associar-se à uma Associação de notoriedade 
estadual que visa fortalecer o órgão legislativo, mas também seus 
vereadores, sempre em observância ao interesse público.  
 
Temos ainda o Tribunal de Contas do Estado (TCE-ES), no qual o Conselheiro 
Rodrigo Coelho, no Processo  n.º 2579/2018, deliberou pela possibilidade de 
a Câmara Municipal se filiar a associação privada de âmbito estadual, cujos 
fins estejam em sintonia com as prerrogativas institucionais daquele Poder e 
com a realização do interesse público e previsão orçamentária. A filiação 
deve visar o aperfeiçoamento das atividades, capacitação de vereadores ou 
defesa de interesses municipais. 
 
Sendo assim, não foi vislumbrado qualquer impedimento legal para a filiação 
pretendida junto a ASCAMVES, sendo a mesma plenamente possível 
conforme observância dos artigos do Projeto de Resolução em voga.  



 

 
Quanto a análise do texto legal examinado, não há qualquer alteração a ser 
sugerida por esta Comissão. 
 
Isto posto, VOTO favorável a tramitação da matéria e, no MÉRITO, sou pela 
aprovação do Projeto de Resolução de nº. 001/2026, de autoria da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal de Santa Teresa. 
 
 É o que tenho a manifestar. 
 
Sala Augusto Ruschi, aos 05 de março de 2026. 
 

 
Ver. Douglas Lacerda (Podemos) 

Relator 
 
De acordo:                                                                                   
 
                                 
Verª. Sarita Moraes de Souza (União Brasil)                             
Presidente    
 
 
Ver. Sandrão (PSDB) 
Vogal                                                                                                         

 

Autenticar documento em https://spl.camarasantateresa.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310035003000330032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://spl.camarasantateresa.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310035003000330032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s p l . c a m a r a s a n t a t e r e s a . e s . g o v . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

310035003000330032003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Douglas Antonio Lacerda em 09/03/2026 09:26 

Checksum: D348B17D7CADBB122F67577BE6D58E8BEA94A9447D50E05A8D9668E28928EA3F

Assinado eletronicamente por Alesandro Rodrigues de Souza em 09/03/2026 09:28 

Checksum: 8BC162F56CE020EA38CA69D3A480CBD063D863F2AB7110375158B6D5D31D0FA0

Assinado eletronicamente por Sarita Moraes de Souza em 09/03/2026 10:51 

Checksum: 787F7F4943491E9118356551892C220641DA5B3BB43907E27948C518E94FA607




